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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 042/2018  PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 089/2018 PREGÃO PRESENCIAL: N° 070/2018 – REGISTRO DE PREÇOS VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial de Contas – TCE/MT.  Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, doravante denominada PREFEITURA, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ANTONIO DOMINGO RUFATTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Paranaíta – MT, portador da Cédula de Identidade nº. 322420-8 SSP/PR e CPF nº 451.418.009-20, RESOLVE registrar os preços da empresa METALÚRGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 03.544.170/0001-25, estabelecida na Via três, n°. 478, Setor Industrial, na cidade de Paranaíta/MT, CEP n°.78.590-000, Telefone: (66) 3563-1648/9.9996-3140, email: metalúrgica_finkler@hotmail.com, representada pelo seu Sócio-Administrador o Sr. DIONÍSIO FINKLER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Via Três, n°. 478, Setor Industrial, na cidade de Paranaíta/MT, portador da Carteira de Identidade RG nº. 3.588.681-8 SSP/PR e CPF nº. 488.311.159-87, nas quantidades estimadas na Seção 4 desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber ao Decreto Municipal nº 837/2011, e em conformidade com as disposições a seguir.  1. DO OBJETO  1.1. Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de metalúrgica, vidraçaria, ferros e chapa e serviços para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Paranaíta/MT, conforme especificações e condições constantes nesta Ata de Registro de preços.  1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição dos objetos, obedecidas a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.  1.2.  O Objeto, preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:  ITEM COD. DESCRIÇÃO (MATERIAL DE METALURGICA) UNID QUANT MARCA P. UNIT. P. TOTAL FORNECEDOR 1 283241-0 BARRA FERRO REDONDO MECANICO 1 KG 390 GERDAU 8,15 3.178,50 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 2 246137-4 BARRA FERRO REDONDO MECANICO 1/2 X 6M KG 450 GERDAU 8,05 3.622,50 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 3 81053-3 BARRA FERRO REDONDO MECANICO 3/8 X 6M KG 780 GERDAU 7,90 6.162,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 4 283239-9 BARRA FERRO REDONDO MECANICO 7/8 X 6M KG 500 GERDAU 7,90 3.950,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 5 39139-5 BARRA CANTONEIRA 5/8X1/8 KG 575 GERDAU 7,80 4.485,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 6 39140-9 BARRA CANTONEIRA 3/4X1/8 KG 690 GERDAU 7,80 5.382,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 7 39141-7 BARRA CANTONEIRA 7/8X1/8 KG 525 GERDAU 7,80 4.095,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 
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8 32808-1 BARRA CANTONEIRA 1X1/8 KG 515 GERDAU 7,80 4.017,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 9 39142-5 BARRA CANTONEIRA 1 1/4X1/8 KG 470 GERDAU 7,80 3.666,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 10 39143-3 BARRA CANTONEIRA 1 1/2X1/8 KG 445 GERDAU 7,90 3.515,50 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 11 79141-5 BARRA CANTONEIRA 1 1/2X1/4 KG 415 GERDAU 7,90 3.278,50 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 12 46134-2 BARRA CHATA - DE FERRO, COM DIMENSOES DE 1/2 X 1/2, PARA SER UTILIZADO NA CONFECCAO DE JANELA, COMPRIMENTO DE 6M KG 485 GERDAU 8,00 3.880,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 
13 42453-6 BARRA CHATA - DE FERRO, COM DIMENSOES DE 1¨ X 1/8¨, PARA SER UTILIZADO NA CONFECCAO DE GRADE, COMPRIMENTO DE 6 METROS KG 500 GERDAU 8,05 4.025,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 
14 38052-0 BARRA CHATA - DE FERRO, COM DIMENSOES DE 3/4¨ X 1/4¨, PARA SER UTILIZADO NA CONFECCAO DE JANELA, COMPRIMENTO DE 6 METROS KG 450 GERDAU 8,05 3.622,50 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 
15 32595-3 BARRA CHATA - DE FERRO, COM DIMENSOES DE 1 POL. X 5/16 POL., PARA SER UTILIZADO NA CONFECCAO DE JANELA, COMPRIMENTO DE 6 METROS KG 475 GERDAU 8,05 3.823,75 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 
16 250731-5 BARRA CHATA - DE FERRO, COM DIMENSOES DE ¨1/8 X 1/2¨, PARA SER UTILIZADO NA CONFECCAO DE PARA TETO, COMPRIMENTO DE 6 METROS KG 495 GERDAU 8,05 3.984,75 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 
17 142363-0 BARRA CHATA - DE FERRO, COM DIMENSOES DE 2¨ X 1/4¨, PARA SER UTILIZADO NA CONFECCAO DE GRADES, COMPRIMENTO DE 6 METROS KG 400 GERDAU 8,05 3.220,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 
18 101865-5 BARRA CHATA - DE FERRO, COM DIMENSOES DE DE 2¨ X 3/16 POL, PARA SER UTILIZADO NA CONFECCAO DE JANELA, COMPRIMENTO DE 6 METROS KG 350 GERDAU 8,05 2.817,50 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 
19 142364-9 BARRA CHATA - DE FERRO, COM DIMENSOES DE 3¨ X 1/4¨, PARA SER UTILIZADO NA CONFECCAO DE GRADES, COMPRIMENTO DE 6 METROS KG 400 GERDAU 8,05 3.220,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 
20 42462-5 BARRA CHATA - DE FERRO, COM DIMENSOES DE 4¨ X 1/2¨, PARA SER UTILIZADO NA CONFECCAO DE GRADE, COMPRIMENTO DE 3 METROS KG 400 GERDAU 8,05 3.220,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 21 144909-5 TELA ARTISTICA 1 POLEGADA 100X300 AR 12 M2 300 GERDAU 85,00 25.500,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 22 301415-0 TELA ALAMBRADO AR 2,7 M2 800 GERDAU 40,80 32.640,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 23 344362-0 TELA SOLDADA 5X15 AR 2,5 M2 250 GERDAU 38,45 9.612,50 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 24 134977-5 CHAPA LISA 2MM CH14 120X300 KG 700 GERDAU 9,05 6.335,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 25 32756-5 CHAPA LISA 1.20MM CH18 120X300 KG 665 GERDAU 9,05 6.018,25 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 26 91505-0 CHAPA LISA 0,91MM CH 20 120X300 KG 545 GERDAU 9,05 4.932,25 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 27 82560-3 TUBO RENTAGULAR 80X40 CH 14 KG 670 GERDAU 9,70 6.499,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 28 82546-8 TUBO RETANGULAR 20X30 CH 19 KG 960 GERDAU 9,70 9.312,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 29 82544-1 TUBO RETANGULAR 40X20 CH 19 KG 960 GERDAU 9,70 9.312,00 METALURGICA E 
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VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 30 142537-4 TUBO QUADRADO 20X20 CH 20 KG 880 GERDAU 9,50 8.360,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 31 71075-0 TUBO REDONDO 1.1/2 X CH 18 KG 250 GERDAU 9,50 2.375,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 32 184458-0 TUBO REDONDO 1 CH 18 KG 1030 GERDAU 9,50 9.785,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 33 311548-8 TUBO REDONDO 2 CH 18 KG 1800 GERDAU 9,70 17.460,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 34 34639-0 TUBO REDONDO 3 CH 18 X 6,00M KG 1070 GERDAU 9,70 10.379,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME ITEM COD. DESCRIÇÃO (MATERIAL DE VIDRAÇARIA) UNID QUANT MARCA P. UNIT. P. TOTAL FORNECEDOR 35 426823-7 ESPELHO 2MM M2 90 BLINDEX 105,00 9.450,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 36 105663-8 ESPELHO 3MM M2 130 BLINDEX 135,00 17.550,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 37 19488-3 VIDRO - LISO (CHAPA), COM ESPESSURA DE 3MM, INCOLOR, (1,60X2,20)M M2 112 BLINDEX 78,00 8.736,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 38 18009-2 VIDRO - LISO (CHAPA), COM ESPESSURA DE 4MM, INCOLOR, (1,60X2,20)M M2 102 BLINDEX 92,40 9.424,80 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 39 20935-0 VIDRO - LISO (CHAPA), COM ESPESSURA DE 5MM, INCOLOR, (1,60X2,20)M M2 122 BLINDEX 107,50 13.115,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 40 63057-8 VIDRO FANTASIA CHAPA COM ESPESSURA 3MM INCOLOR (2,20X1,10) M M2 87 BLINDEX 75,00 6.525,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 41 23483-4 VIDRO - LISO CHAPA, COM ESPESSURA DE 3MM, ESPELHO, (2,15X1,30)M M2 52 BLINDEX 134,00 6.968,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 42 0001408 VIDRO - TEMPERADO, PARA JANELA, DIMENSAO 100X200CM M2 132 BLINDEX 191,00 25.212,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 43 0001407 VIDRO - TEMPERADO, PARA JANELA, DIMENSAO 100X150CM M2 72 BLINDEX 191,00 13.752,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 44 80189-5 VIDRO - TEMPERADO, COM ESPESSURA DE 8MM, INCOLOR, (0,50X1090)MM M2 107 BLINDEX 191,00 20.437,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 45 125310-7 VIDRO - TEMPERADO, COM ESPESSURA DE 10MM, INCOLOR, (1395X1090) MM M2 97 BLINDEX 264,00 25.608,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 46 69350-2 CHAPA LISA 3.040MM CH11 120X300 KG 320 GERDAU 8,70 2.784,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 47 396564-3 VIGA PERFIL U 100X40 CH14 KG 2620 GERDAU 8,70 22.794,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 48 252943-2 VIGA PERFIL U 95X30 CH14 KG 2610 GERDAU 8,70 22.707,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 49 252943-2 VIGA PERFIL U 75X40 CH14 KG 675 GERDAU 8,80 5.940,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 50 124551-1 PERFIL TERÇA 75X40 CH14 KG 1030 GERDAU 8,90 9.167,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 51 125576-2 TELHAS GALVANIZADAS 0,43 M² 2150 GERDAU 25,00 53.750,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 52 7257 CHAPA GALVANIZADA 0,43 X 120 MT 400 GERDAU 18,90 7.560,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 53 360314-8 GRADE DE FERRO REDONDA M² 480 GERDAU 189,00 90.720,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 54 70745-7 GRADE METALÃO M² 500 GERDAU 197,00 98.500,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 
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55 359245-6 CHAPA – EM AÇO GALVANIZADO Nº20, 2,00X1,00 KG 680 GERDAU 9,70 6.596,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 56 300169-5 CALHA – EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO Nº24 M² 530 GERDAU 38,00 20.140,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME ITEM COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) UNID QUANT MARCA P. UNIT. P. TOTAL FORNECEDOR 
57 347455-0 SERVIÇO DE SOLDADOR HORA 2250 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 28,00 63.000,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 
58 257478-0 SERVIÇO DE VIDRACEIRO HORA 710 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 23,00 16.330,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 
59 335246-3 SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO DESMONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA EM PERFIS DE ACO USINADOS M² 4170 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 98,00 408.660,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 
60 418671-0 LIMPEZA CALHA MT 585 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 24,00 14.040,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 
61 325354-6 FUFO – EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO Nº26 0,50mm M² 400 GERDAU 34,00 13.600,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 
62 416706-6 MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA ( COM MATERIAL) M² 2000 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME 98,00 196.000,00 METALURGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA ME VALOR TOTAL R$ 1.444.751,30   2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  2.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotação orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos administrativos de utilização da Ata e serão suportadas pelas seguintes dotações orçamentárias:  MATERIAL DE CONSUMO:  09.001.12.361.0023.2018.3.3.90.30.24.00 – Sec. de Educação (25%); 05.001.04.122.0004.2009.3.3.90.30.24.00 – Sec. de Administração; 10.001.10.301.0031.2033.3.3.90.30.24.00 – Saúde Bloco I; 10.001.10.302.0029.2070.3.3.90.30.24.00 – Saúde Bloco II (Rec. Próprio); 10.001.10.305.0029.2072.3.3.90.30.24.00 – Saúde Bloco III (Rec. Próprio); 10.001.10.301.0031.2037.3.3.90.30.24.00 – Sec. de Saúde Bloco V (Rec. Próprio); 11.001.20.608.0039.2039.3.3.90.30.24.00 – Sec. de Agricultura; 07.001.27.812.0037.2015.3.3.90.30.24.00 – Esportes, Lazer e Turismo; 12.001.15.452.0015.2048.3.3.90.30.24.00 – Sec. de obras – Dpto de Serviços Urbanos; 08.001.08.244.0040.2042.3.3.90.30.24.00 – Assist. Social (Rec. Próprios); 08.001.08.244.0040.2044.3.3.90.30.24.00 – Assist. Social (Rec. Programas);    
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SERVIÇOS:  09.001.12.361.0023.2018.3.3.90.39.16.00 – Sec. de Educação (25%); 05.001.04.122.0004.2009.3.3.90.39.16.00 – Sec. de Administração; 10.001.10.301.0031.2033.3.3.90.39.16.00 – Saúde Bloco I; 10.001.10.302.0029.2070.3.3.90.39.16.00 – Saúde Bloco II (Rec. Próprio); 10.001.10.305.0029.2072.3.3.90.39.16.00 – Saúde Bloco III (Rec. Próprio); 10.001.10.301.0031.2037.3.3.90.39.16.00 – Sec. de Saúde Bloco V (Rec. Próprio); 11.001.20.608.0039.2039.3.3.90.39.16.00 – Sec. de Agricultura; 07.001.27.812.0037.2015.3.3.90.39.16.00 – Esportes, Lazer e Turismo; 12.001.15.452.0015.2048.3.3.90.39.16.00 – Sec. de obras – Dpto de Serviços Urbanos; 08.001.08.244.0040.2042.3.3.90.39.16.00 – Assist. Social (Rec. Próprios); 08.001.08.244.0040.2044.3.3.90.39.16.00 – Assist. Social (Rec. Programas);  3. DA VIGÊNCIA  3.1.  A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial de Contas – TCE/MT;  3.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas.  4. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  4.1. A Fiscalização deste instrumento ficará na responsabilidade das Secretarias Municipais requisitantes, de acordo com os memorandos de solicitação das referidas quantidades, conforme em anexo ao Pregão Presencial nº. 070/2018, no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais.  5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  5.1. A ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA deverá executar o item descritos na Cláusula Primeira imediatamente após a solicitação do setor competente.    5.2.  Respeitar os limites dos quantitativos especificados, a ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA sob nenhum argumento poderá deixar de atender as solicitações de fornecimento dos itens da Contratante, sob pena de ensejar, além de sanções administrativas, a rescisão do presente contrato.  5.3. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) dia útil a Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida.  5.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;  5.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;  5.6. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
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poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;  5.7. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  5.8. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes, se for o caso;  5.9. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;  5.10. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;  5.11. Fornecer os itens, conforme estipulado nesta ata e de acordo com a proposta apresentada;  5.12. A entrega dos itens deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, estabelecidos nesta Ata;  5.13. O pagamento somente será autorizado após a conferência dos itens.  5.14. Não haverá pagamento parcial da nota, no caso de falta dos itens ou passiveis de substituição.  5.15. Manter a regularidade Fiscal na vigência da presente ATA.  5.16.  A CONTRATADA/ADJUDICATARIA terá que seguir as descrições dos itens conforme consta no edital;  5.17.  Atender a todas as exigências deste contrato e executar todos os itens contratados conforme abaixo descrito e estabelecido neste contrato, bem como, no instrumento convocatório, assumindo assim o ônus da prestação inadequada nos trabalhos descumpridos por parte da Contratada;  5.18.  A CONTRATADA/ADJUDICATARIA terá que seguir as descrições do item conforme consta no edital;  5.19. Os itens serão fornecidos as Secretarias Municipais requisitantes, através da emissão de requisição pelo órgão competente e serão supervisionados pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços ou responsável da referida Secretaria;  6. DA EXECUÇÃO E DO PRAZO DE FORNECIMENTO: 6.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Paranaíta, de acordo com as especificações do edital de Pregão Presencial n°. 070/2018, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas;  6.2. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, itens entregues em desacordo com as especificações constantes no edital de Pregão Presencial n°. 070/2018, 
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conforme anexos e com a respectiva proposta, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização);  6.3. Os itens deverão ser fornecidos sempre que solicitados pela CONTRATANTE;   6.4. Os itens descritos como material de metalúrgica e vidraçaria: deverão ser entregues nos locais a serem indicados pelas Secretarias Municipais, num prazo máximo de 15 (quinze) dias após a solicitação do setor competente;  6.5. Os Serviços (mão de obra) deverão ser executados nos locais a serem indicados pelas Secretarias Municipais, em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação do setor competente;  6.6.  Os itens de Metalúrgica e Vidraçaria deverão ser entregues, em perfeito estado de conservação e uso, correndo todos os riscos da entrega por conta da contratada, bem como despesas com frete, diárias e todas as outras formas necessárias para que aconteça o ato.  6.7. A execução dos serviços e a entrega dos itens deverão obedecer rigorosamente à descrição e quantidades;  6.8. O pagamento somente será autorizado após a apresentação da nota fiscal e entrega dos itens;  6.9.  A CONTRATADA terá que seguir as descrições dos itens conforme consta no edital;  6.10. Os itens serão fornecidos as Secretarias Municipais requisitantes, através da emissão de requisição pelo órgão competente e serão supervisionados pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços ou responsável da referida Secretaria;  6.11. Em caso de RESCISÃO CONTRATUAL entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, será convocada a segunda colocada para que nas mesmas condições possa apresentar os itens, e assim sucessivamente até que a CONTRATANTE esteja a contento com o objeto pretendido;  6.12. O prazo estimado para fornecimento dos itens/serviços será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.  7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  7.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento;  7.2. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;  7.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital;  7.4.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento dos itens;  7.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  7.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
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 7.7. Todos os encaminhamentos e o controle dos serviços objeto deste será de responsabilidade das Secretarias Municipais solicitantes.  7.8. Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas da Contratada, após recebimento definitivo.  7.9. Supervisionar o recebimento dos objetos através de um funcionário credenciado pela CONTRATANTE, com faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar necessárias ao bom andamento e qualidade dos objetos.  7.10. A supervisão dos objetos estará a cargo de um funcionário credenciado pela CONTRATANTE, com faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar necessárias ao bom andamento e qualidade dos objetos.  7.10.1. OS ITENS OBJETO DESTE INSTRUMENTO DEVERÃO SER RECUSADOS PELA CONTRATANTE NAS SEGUINTES HIPÓTESES: a) Se forem prestados ou entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios constantes neste instrumento e edital de convocação;  7.11. O recebimento dos itens far-se-á sempre que solicitado pela Secretaria mediante apresentação de Nota Fiscal.  7.12. O recebimento provisório dos itens não implica sua aceitação definitiva.  7.13. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das especificações e qualidade dos serviços.  8. DO PAGAMENTO  8.1. O pagamento corresponderá aos produtos efetivamente entregues, observados os valores unitários apresentados pela proponente por ocasião da licitação. Devendo ser pago conforme disponibilidade financeira da referida Secretaria solicitante, e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo responsável e entregar juntamente com a nota fiscal relatório do atendimento prestado com as devidas autorizações.  8.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item anterior.  8.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.  8.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.  8.3.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.  8.4. O pagamento somente será autorizado após a entrega dos itens.  8.5. Não haverá pagamento parcial da nota. 
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 8.6. O pagamento será liberado com as certidões abaixo relacionadas dentro do prazo de validade anexo à nota: a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de recebimento da administração pública;  c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;  d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;   8.7. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA.  8.8. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de depósito bancário em conta corrente indicada na proposta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;  8.8.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida;  8.8.2. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;  8.8.3. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame, e conseqüentemente, lançados no instrumento contratual;  8.9. Dados bancários da empresa detentora dos preços registrados:    8.9.1. Banco: Bradesco, Agência: 1600, Conta corrente: 4586-1;  8.10. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dia, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.  9. DO EMPENHO  9.1. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá, a critério desta Prefeitura, ser substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93.  9.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;  10. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  10.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.  10.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
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 10.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado.  10.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.  10.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem   iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços.  10.6. A empresa poderá requerer o equilíbrio de valores na vigência da presente Ata de Registro de Preço, apresentando nota fiscal de custo do produto licitado na data próxima deste certame, onde a margem oferecida em registro perdurará por todo o contrato, equilibrando tão somente dentro da margem negociada na data do certame.  10.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial.  10.8. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93.  11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas caso as razões do pedido não sejam sanadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:  11.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições dos itens;  11.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.   11.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, o registro será cancelado quando o proponente:  11.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  11.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;  11.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
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11.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição decorrente da Ata de Registro de Preços;  11.3. A Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.  12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  12.1. A licitante vencedora que descumprirem quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:  12.1.1. O atraso injustificado na entrega dos itens sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;  12.1.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 21.2. b;  12.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:  a) Advertência por escrito;  b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total homologado;  c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;  d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº.  8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;  12.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura;  12.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou judicialmente;  12.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:  12.5.1 Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 
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 12.5.2. Cancelamento da Ata de Registro de Preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação do fornecimento;  12.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;  12.7. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, conseqüentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT;  12.8. Serão publicadas no Diário Oficial as sanções administrativas previstas no item 23.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.  12.9. A licitante (empresa) que desistir dos lances após a confeccionada a devida Ata de Registro de Preços/Contrato Administrativo ficará suspensa de participar de novas licitações, independente da modalidade, com este Órgão Público pelo período de 01 (um) ano.  12.10. Aplicação da Lei Municipal n° 124/2018, para apuração das responsabilidades da empresa nas lesões por está previstas.  12.11. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  13. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS  13.1 O presente instrumento firmado será regida em obediência ao instrumento convocatório, através do edital 070/2018 e ao disposto na Lei nº 8.666/93, Leis 10.520/2002, Decreto Municipal nº. 153/2009, Lei Municipal nº. 420/2006, Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações, Lei Complementar n°. 147/2014, Decreto Municipal nº. 837/2011 e Lei Complementar Municipal nº. 011/2009.  14. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  14.1. Para este instrumento será designado fiscal por portaria especifica colecionada nos autos.   15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.  II.  Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento convocatório através do Edital de Pregão Presencial n. 070/2018, seus anexos e as propostas das classificadas.  III.  É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA.  
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IV. Com fulcro no Art. 12 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, da presente Ata de Registro de preço poderá advir contrato administrativo nas mesmas condições e responsabilidades da Ata de Registro de Preço, obedecendo à lei 8666/93.  V. A duração do contrato será de até 12 (doze) meses a partir da assinatura.  16. DO FORO  16.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Paranaíta/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.    Paranaíta - MT, 13 de setembro de 2018.        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT Sr. Antonio Domingo Rufatto Prefeito Municipal CONTRATANTE         METALÚRGICA E VIDRAÇARIA FINKLER LTDA – ME Sr. Dionísio Finkler Sócio-Administrador CONTRATADA   


